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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1499922#3#1500646>

  ATO ADMINISTRATIVO Nº 1578/2023/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no 
Processo nº SEPLAG-PRO-2023/07466, resolve, para fim de regularização 
funcional, autorizar a cessão de EDVARTON ALVES DE SOUZA, Técnico 
Administrativo, Matrícula Funcional nº 39503/001, lotado na Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, para exercer suas funções no 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso -TRE/MT, pelo período de 16 
de agosto de 2023 a 15 de agosto de 2024, nos termos do artigo 1° da Lei 
Complementar n° 265/2006 e artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990 
e Decreto nº 691/2020, com ônus para o órgão cessionário, mediante 
reembolso e dos encargos sociais ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 27 de setembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1499922#3#1500646/>

Protocolo 1499922
<#E.G.B#1499993#3#1500727>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PERITOS Nº 006/2021/SAGP/

SEPLAG

PROCESSO: SEPLAG-PRO-2023/06098
DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO e o Profissional Médico IVAN CRUZ SILVA - CPF Nº 
514.916.803-34.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de 
vigência por 12 (doze) meses do contrato de Credenciamento de Médicos 
Peritos nº 006/2021/SAGP/SEPLAG, que altera o item 10.Da Vigência. O 
referido contrato tem por objeto a realização de avaliação médico periciais 
para instrução de processos de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família (LSF), Licença à 
Gestante (LGE), e Readaptação de Função de periciados munidos de Guia 
de Encaminhamento devidamente preenchida e assinada.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado a vigência do presente contrato por 12 (doze) 
meses, contados a partir de 13/10/2023 à 12/10/2024.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente termo aditivo 
correrão por conta da dotação orçamentária:
UO 11601/ Projeto Atividade 3251 / Elemento de Despesa 339036 / Fonte 
25010000.
DA GARANTIA: Fica dispensada a prestação de garantia para execução 
do contrato, conforme faculta o artigo 56 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados todos os demais itens iniciais do 
Termo do Contrato.
DA DATA: Cuiabá, 27 de setembro de 2023.
ASSINAM: Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos - Secretário de 
Estado de Planejamento e Gestão/CONTRATANTE e o Sr. Ivan Cruz Silva/
CONTRATADO.
<#E.G.B#1499993#3#1500727/>

Protocolo 1499993
<#E.G.B#1500132#3#1500878>

PORTARIA CONJUNTA Nº 066/2023/SEPLAG/SEDUC

Acrescenta atividades no Formulário 
de Pontuação constante no Anexo III da 
Instrução Normativa nº 15/2022/SEPLAG, 
a serem adotados na Avaliação Anual 
de Desempenho dos Profissionais da 
Educação Básica do Estado de Mato 
Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, e

CONSIDERANDO a necessidade de instituição de processo 
contínuo e específico de avaliação de desempenho dos Profissionais da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 42 da Lei 
Complementar nº 50, de 01 de outubro de 1998;

CONSIDERANDO o Decreto n° 1.303, de 03 de março de 2022, 
que estabeleceu novas regras para a realização da avaliação anual de 
desempenho dos servidores públicos civis do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso; e

CONSIDERANDO o § 2° do art. 19 da Instrução Normativa n° 
15/2022/SEPLAG, de 15 de dezembro de 2022, que estabelece diretrizes, 
orientações e procedimentos a serem adotados na realização da Avaliação 
Anual de Desempenho, possibilitando a inserção de atividades específicas 
e pontuação definida pelo órgão ou entidade publicada por meio de portaria 
conjunta,

RESOLVEM:

Art. 1º Acrescentar novas atividades no Formulário de Pontuação 
para o Fator Comprometimento do Pilar Comprometimento e Produtividade 
a ser adotado na realização da Avaliação Anual de Desempenho dos 
Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso, sem prejuízo 
das demais disposições contidas na Instrução Normativa nº 15/2022/
SEPLAG.

Art. 2º O Fator Comprometimento dos Profissionais da Educação 
Básica do Estado de Mato Grosso será aferido mediante a soma dos pontos 
a serem atribuídos aos documentos encaminhados pelo servidor, de acordo 
com as especificações previstas no Anexo Único desta Portaria.

Art. 3º O Grupo II do Formulário de Pontuação para o Fator 
Comprometimento será aplicado aos Profissionais da Educação Básica 
que atendam ao disposto nos incisos I e II do artigo 307 do Decreto nº 
1.525/2022 e/ou demais normas pertinentes a serem publicizadas em 
Orientações Técnicas emitidas pela SEDUC.

Art. 4º Aos Profissionais da Educação Básica serão consideradas 
como ações administrativas e interações educativas com a comunidade as 
seguintes iniciativas: acolhida diária dos estudantes, conselho de classe, 
eventos comemorativos, semana pedagógica, reunião pedagógica, reunião 
de pais, feira de ciências, mostras culturais, olímpiadas do conhecimento, 
olimpíadas desportivas, projetos educativos, atividade complementar 
voluntária (mutirões, plantões tira dúvidas para estudantes, suporte/
contribuição administrativa/pedagógica e congêneres).

Art. 5º Os Profissionais da Educação Básica que tiverem o ciclo 
avaliativo iniciado entre 04/03/2022 a 14/12/2022, ficam desobrigados 
de apresentar os documentos comprobatórios para pontuar no Pilar 
Comprometimento e Produtividade, devendo a CSAD e Subcomissões 
DRE/CEE considerar a pontuação máxima do pilar no resultado da 
avaliação anual de desempenho.

Art. 6° Os casos omissos serão analisados pela comissão 
central de avaliação de desempenho/SEPLAG e decididos pela Secretaria 
Adjunta de Gestão de Pessoas, Desenvolvimento e Relações de Trabalho 
da SEPLAG.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 28 de setembro de 2023.

(assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

(assinado digitalmente)
Alan Resende Porto

Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO

Formulário de Pontuação para o Fator Comprometimento do
Pilar Comprometimento e Produtividade para o Profissionais da 

Educação Básica do Estado de Mato Grosso
GRUPO 

DESCRITIVO 
DA ATIVIDADE

ROL DE 
ATIVIDADES 

A SEREM 
CONSIDERADAS

COMPROVAÇÃO 
DA ATIVIDADE

PONTOS

I.
Participação 

não gratificada 
ou remunerada 
em comissões, 

grupos de 
trabalho, 

conselhos, 
dentre outros 

durante o 
período 

avaliativo;

Membro de 
Comissão

Vide IN 15/2022 5

Membro de Grupo 
de Trabalho

Vide IN 15/2022 5

Nomeação como 
Conselheiro; Vide IN 15/2022

10

Nomeação 
como Membro 
de Conselho 

Deliberativo da 
Comunidade 

Escolar/CDCE ou 
Conselho Fiscal da 
Unidade Escolar.

Ata de constituição 
do respectivo 
Conselho registrada 
em cartório.

10

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 090e1f44

S
E

P
LA

G
C

A
P

20
23

38
56

2A

Autenticado com senha por QUEILA CARDOSO DE SOUSA - ASSESSOR TECNICO III / CAC - 29/09/2023
às 11:30:15.
Documento Nº: 12069373-648 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=12069373-648

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

152

https://linksiga.trf2.jus.br

	SEPLAG-CAP-2023/38562-A

